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A f u n ç ã o  de c o n s u l t o r

I. OS SÁBIOS E OS ESPECIALISTAS

0
 O F ÍC IO  de consultor é, talvez, o mais an
tigo encargo adm inistrativo. N os grandes 
im périos orientais da Antiguidade —  Egito, Assí

ria, Pérsia, China —  essa profissão é encontrada 
já  com regularidade e continuidade de uma ins
tituição. O rei m antinha a seu lado um sábio, 
a quem consultava antes de tomar decisões im
portantes. E sta divisão do trabalho parece das 
m ais naturais, pois, para agir acertadam ente, no 
m om ento exato e  nas proporções convenientes, 
o homem de ação necessita do homem de pensa
m ento .

N ão se pode cham ar a isto uma separação de 
poderes, no sentido em que a entendiam L o c k e  

e M o n t e s q u i e u ,  uma vez que a característica 
da profissão de consultor é precisam ente a de 

não incluir nenhum poder —  executivo, legisla
tivo ou judiciário. A  consulta não im plica qual

quer obrigação para a pessoa que a formula, por

que esta conserva a liberdade de tomar decisões. 
Já o mesmo não acontece com o consultor, o 

qual, dando um conselho —  que será ou não se

guido —  assume uma responsabilidade da qual 

terá que sofrer as conseqüências. N a Antiguida

de, e mesmo na Idade M édia, essas conseqüên

cias eram bastante duras. N ão raro os maus 

conselhos custavam  a  vida a quem  os ministrava. 

Instaurava-se processo para apurar as causas que 
haviam  dado lugar a conclusões errôneas e qual
quer negligência era severam ente punida. Os 
Anais do Im pério chinês registram, por exemplo, 
o caso de dois astrônomos, consultores do go- 
vêrno, que, no século III  A . C . ,  foram condena

dos à m orte por não haverem  previsto um eclip

se do sol'.

Êsse fato grotesco revela o que em todos, os 
tempos se tem  exigido dos consultores: fazer 
previsões. Sob tal aspecto, existem, desde os 
mais recuados tempos da Antiguidade, dois tipos
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de consultores, bipartição esta m antida até nossos 
dias. Uns são escolhidos por serem homens sá
bios, inteligentes e avisados, conquanto não es

pecialistas nas questões que lhes são apresenta
das. Conhecem a vida, sabem pesar os prós e 

os contras e estão, portanto, em condições de pre

ver o efeito que um determ inado ato causará. 

São êles os consultores políticos, muitas vêzes 
sem cargo oficial, porém depositários da confian

ça e de tôda a consideração dos homens que de
vem  tomar as decisões. Existem  sob todos os re
gimes e qualquer descrição de instituições gover
namentais será muito incom pleta se a êles não 

se referir.

A  outra espécie de consultores, no fundo, visa 
ao mesmo fim, ainda que em pregando meios di

ferentes. Sua tarefa é analisar —  com o auxílio 
de seus conhecimentos específicos e utilizando 
todo o equipamento científico de que dispõem 

—  o assunto em discussão, estabelecer um diag
nóstico objetivo e sugerir as m edidas a tom ar. 

Somos hoje inclinados a sorrir quando Iemos que, 
durante milhares de anos, os consultores mais 

estimados pelos governos foram  astrólogos, in- 

terpretadores de sonhos, videntes. Cum pre não 

esquecer, todavia, que êsse esquisito corpo de au- 

xiliares da adm inistração —  salvo alguns simples 

charlatães —  compunha-se, em grande parte, de 
metereologistas, psicólogos, grandes viajantes com 
profundo conhecim ento do estrangeiro, e que os 
próprios riscos do ofício, de que falam os atrás, os 
im pediam  de fazer previsões irrefletidas. E m  • 
todo caso, a intenção dos governos que dêles se 

serviam  não era diferente da que leva  os de 

hoje a se utilizarem  para fins análogos de espe

cialistas e de institutos científicos. O que se es
perava era ouvir dêles informações que não se 

podiam buscar de outro modo, obter o conheci
mento das relações complexas, um conselho a res

peito das causas e efeitos prováveis, das condi
ções favoráveis ou desfavoráveis à ação visada.
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Se é tarefa relativam ente fácil determ inar a 
posição do consultor cu ja tarefa única é a de dar 
sua opinião, o mesmo não acontece quando se co
gita de definir a atividade consultiva no conjun
to da administração, porque essa atividade é ex
trem am ente vasta e variada. M esm o abstraindo 
dos órgãos deliberativos e consultivos, perm anece 
a circunstância de que, na adm inistração central, 
grande parte do trabaího tem  caráter consultivo. 
N ão é sem razão que, em diversos países, os fun
cionários qualificados são denominados “conse
lheiros”, qualquer que seja sua função específica. 
Quase todo técnico é, de algum  modo, o consul
tor de seu chefe. A  atividade consultiva renova- 
-se através de tôda a hierarquia burocrática, até 
o ministro, que é o consultor do chefe do go
verno .

Form alm ente, tal procedim ento se impõe por
que as decisões de algum  alcance, que excedam  o 
serviço interno, 'com petem  ao chefe da reparti
ção. M as, m aterialm ente, êle tam bém  é indispen

sável. Êste sistema vertical de consultas faz da 
adm inistração um enorme aparelho de triagem  
que, sem oferecer um a garantia absoluta, evita, 
contudo, decisões precipitadas e impensadas.

II. O DECÁLOGO DO PERITO

O imenso trabalho essencialm ente consultivo, 
que incum be à adm inistração central, conduziu a 
tentativas de racionalização. E ’ evidente que al
guns consultores individuais, dispersos aqui e ali, 
não bastam às necessidades da adm inistração mo

derna . Ê les prestarão, em  geral, serviços mais 
úteis se estiverem  diretam ente ligados à chefia 

das grandes repartições, como ocorre na Inglater
ra. E sta  modificação, porém, ainda não resolve a 

questão : como facilitsr e aperfeiçoar o maquinis- 
mo do trabalho consultivo ?

N os Estados Unidos, principalmente, passou-se 

ceda vez m ais à criação de secções ou divisões 

especiais de estudos e pesquisas, incum bidas dos 
trabalhos preparatórios e consultivos que, por ca

rência de tempo, de docum entação e, às vêzes, 

tem bém  de conhecim entos teóricos, excedem  a 
capacidade de outras divisões. H á poucos órgãos 

administrat.-.vos centrais, naquele país, que não te
nham  seu próprio bureau de pesquisas.

Ainda que ninguém conteste mais sua utilida
de, as opiniões não são unânimes a respeito das 
atribuições e dos métodos de trabalho dessas ins

tituições. N o princípio, a tendência predom inan
te era a de considerá-las institutos puram ente 
científicos, que deveriam  ocupar-se exclusivam en
te da verificação dos fatos, de dados estatísticos 
ou de outro m aterial abstrato, ainda mesmo que 

nem sempre soubessem para que objetivo práti
co lhes era soliçitado tal ou qual estudo. M ais 
recentemente, porém, vem-se m anifestando uma 
corrente em sentido oposto, a qual se inclina, de 
preferência, a estreitar o contato entre os bureaux 
ou divisões de pesquisas e os outros setores da 
administração, e recomenda o abandono da iinha 
dem arcadora entre “research” e “policy m aking” .

Isto não srgnifica, é bem de ver, que os fun
cionários a quem são confiados os estudos direta 
ou indiretam ente ligados às consultas e à orien
tação dos serviços públicos devam  m anejar os 
resultados de suas pesquisas de acôrdo com as 
conjunturas e interêsses políticos. Devem , sim, 
fazer trabalho utilizável para as decisões políti
cas e, para isso, devem  arriscar-se a fazer previ
sões ( forecast). Um dos principais adeptos des
sa concepção, o Professor E. A. G o l d e n w e i s e r ,  

D iretor da D ivisão de Pesquisa e E statística do 
“Federal R eserve System ”, ou seja, dos bancos 
centrais dos Estados Unidos, e Presidente (em  

1943) da “Am erican Statistical Association” , es
tabeleceu um verdadeiro decálogo para os peri

tos dos bureaux de pesquisas. Eis aqui os dez 

“biases” (preconceitos, prejuízos, atitudes men

tais tendenciosas) dos quais “the staff m an” deve 
resguardar-se ( 1 )  :

“ 1. A  tendência ao pessimismo ou ao oti

m ism o. O que êle disser não deve estar influen

ciado por apreensão tim orata ou peíos seus de
sejos íntim os. Cum pre que se esforce por en

frentar e aplicar os fatos, não importando aonde 
êles o possam conduzir.

2. A  tendência a não ter tendência. Esta ten

dência, algo paradoxal, é positiva e com um . Um 

excessivo esforço de parecer im parcial freqüen

tem ente suscita o afastam ento de conclusões in

dicadas e necessárias. As respostas do tipo “sim 

e não” não devem  encontrar guarida no vocabu

lário de um homem que integra qualquer corpo 

técnico (staff m an).

( 1 )  E . A . G o ld e n w e is e r  —  Research and P olicy  —  
“ Federal Reserve Bulletin” , Washington, abril de 1944, 
págs. 316 /317 .
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3. A  tendência à exatidão. Um a exatidão 
que exceda as necessidades do caso em exam e não 
somente pode retardar as decisões, em baraçar os 

ouvintes e sobrecarregá-los de informações inúteis, 
mas tam bém  im pedir que se chegue a conclusões 
inevitáveis dentro da margem  de êrro ca b ív e l. 
Um cuidadoso respeito a essa margem, por um 
lado, e ânimo para aventurar-se até os limites 
que ela comporta, por outro lado, —  eis as ca
racterísticas m arcantes do perito, se as confron
tarmos com as do amador de interpretações eco
nômicas .

4. A  tendência à coerência. Unicam ente por
que afirm ou certa coisa em ocasião anterior, cum 
pre que o staíf man não hesite em asseverar o con
trário se as circunstâncias' mudarem  ou se êle  se 
convenceu de que estava errado. Cometeram-se 
mu,:tos erros graves assentando decisões em con
dições que já  não perduravam  mais. V encer a ú lti
ma guerra ao invés da atual é costum e que não 
se restringe a generais. A  coerência não é ape
nas o espantalho: é tam bém  ç> escolho contra O 
qual se choca a flexibilidade indispensável a 
qualquer diretriz p o lítica . D ireitos adquiridos em 
opinião anteriormente enunciada são tão perigo
sos para um m embro de corpo técnico como o 
são os direitos de propriedade adquiridos para 
um juiz ou legislador.

5. A  tendência ao brilhantismo. E ’ lapidar o 
provérbio russo: “N ão sacrifique o seu pai a um 
dito espirituoso” . A s frases ajudam  a acentuar 
uma exposição e a fixá-la na m ente dos ouvintes. 
Acarretam , contudo, o perigo de sacrificar o ra
ciocínio lím pido e correto ao desejo de empregar 

frase expressiva.

6. A  tendência à habilidade. E ’ essencial 
para um staff man que sinta o am biente de uma 

reunião, mas deve erforçar-se por não deixar do
minar-se por êle em detrim ento da liberdade de 
sua exposição. Adem ais, convém  que fuja a im

pulsos vaidosos e se disponha a tomar em devi
da consideração um juízo autorizado, seja dêle 
próprio ou alheio.

7. A  tendência à lógica. A s mais das vêzes 
uma conclusão que decorre logicamente das pre

missas, mesmo assim poderá estar errada —  ou 

porque as premissas não tenham sido examinadas 

com exatidão, ou porque o processo de raciocí
nio é dem asiadam ente abstrato para ser em pre

gado em questões práticas. A  equação humana

tem de ser levada em consideração em tôdas as 
diretrizes políticas a recom endar.

8. A  tendência à originalidade. M ais vale an
dar certo em trilha já  batida do que errado em 
caminho ainda não percorrido.

9. A tendência ao tecnicismo. Os m étodos e 
os processos não são melhores do que os elem en
tos e a concepção que os com põem . A  leitura 
superficial de um gráfico é tão perigosa para se 
chegar a conclusões certas quanto o é a indife
rença pela sucessão de acontecim entos passados. 
Os gráficos que foram retificados por um proces
so qualquer são particularm ente perigosos para 
o próprio fenômeno que pretendem revelar. Não 
é raro ver-se um intérprete recuar m aravilhado 
ante a íntima correlação de duas curvas por êle 

mesmo ajustadas —  a primeira de nível e a se
gunda que registra as flutuações de am plitude e 
d ireção.

10. A  tendência à onisciência. E ’ a mais gra
ve de tôdas. Alguns chefes esperam que os seus 
colaboradores técnicos tudo saibam, e êstes úl
timos, por seu turno, receiam  confessar que haja 
alguma coisa que ignoram . E ’ prudente —  e é 
dever de ofício —  conhecer tanto quanto possí
vel todos os estágios do assunto em discussão. 
N ão há progresso se não se conhece um grande 
número de fatos im portantes, suscetíveis de veri
ficação, ou se não se dispõe de meios para tanto. 
M as também não haverá progresso quando se re
cear declarar “N ão sei” . T en tativas de disfarçar 
deficiências de conhecim ento por meio de suposi
ções aventurosas já  com prom eteram  a reputação 
de com petência de muitos peritos” .

III. CONSULTA E COOPERAÇÃO

Ainda que, provàvelm ente, poucos peritos se
jam  capazes de evitar todos os vícios denuncia
dos no decálogo acim a transcrito, a enum eração 
dos defeitos e imperfeições está longe de ser com
pleta . Os bureaux especiais dedicados à pesquisa 
conduzem freqüentem ente a uma especialização 
exagerada, de que resulta, às vêzes, esta espécie de 
técnico que o Presidente da Colum bia Universi- 
ty, N i c h o l a s  M u r r a y  B u t l e r ,  caracterizou m e
diante esta bela fórm ula: “A n expert is a person 
who knows more and more about less and less” 
( “Um perito é um indivíduo que sabe cada vez 
mais a respeito de cada vez menos” ).

Ora, as pesquisas destinadas ao serviço públi
co devem, precisamente, alargar o horizonte, des
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cobrir e pôr em relêvo as razões e as repercus
sões menos evidentes e fam iliares à prática adm i
nistrativa. 0  que se chama, em sentido pejorati- 
to, burocracia, muitas vêzes não é mais que uma 
hiper-especialização. O estudo aprofundado do 
consultor, que analisa o assunto subm etido à 
sua apreciação de um ângulo mais largo, deve 
precisam ente corrigir a m iopia intelectual resul
tante da rotina. M os o perigo, para o consultor 
consciencioso, é perder-se no infinito das relações 
causais, dissipar suas próprias forças e, afinal de 
contas, com o diz G o l d e n w e i s e r ,  tornar-se um ho

mem “knowing less and less about m ore and 
m ore” .

T ôdas essas qualidades, desejáveis num consul
tor ou num “staff m an” de qualquer bureau de 
estudos, ainda não asseguram um trabalho ver
dadeiram ente produtivo. Para que isto aconteça, 
é necessária estreita cooperação com os órgãos 
aos quais se destinam as pesquisas e pelos quais 
foram  feitas as consultas. M as, até que ponto é 
possível realizar essa cooperação, sem que a obje

tividade do julgam ento seja prejudicada ?

E is o problem a mais delicado da função de 
consultor.

Sem dúvida há exageros no que se refere à 
independência e dependência dos que devem  opi
nar. Evidentem ente, no que concerne aos prin
cípios e métodos fundam entais, deve existir uma 
concordância de idéias entre o consulente e o 
consultor. Certam ente, é de grande interêsse para 
a adm inistração conhecer tôdas as objeções que 
possam ser feitas aos dispositivos em vigor ou 
aos seus próprios projetos. A  instituição, porém, 
do “advocatus diaboli” , do contraditor ex-officio, 
não é adequada às necessidades adm inistrativas. 
E m  casos excepcionais, a adm inistração poderá 
requerer, entre outros, o parecer de um técnico 
que ela saiba, de antemão, que combaterá, di

gamos, o projeto de uma construção. M as um 

economista, por exemplo, que pertença por prin

cípio à escola do livre-cambismo, não poderá fa 
zer trabalho útil como consultor de um a reparti

ção que pretende elaborar uma tarifa aduaneira 
protecionista.

A s dificuldades capazes de reduzir o valor do 
parecer do consultor, entretanto, geralm ente são 
de outra espécie; provêm, muitas vêzes, do fato de 
o consultor ignorar em que estádio se encontra o 
projeto sôbre o qual se deverá pronunciar. Se a

concepção dom inante é a de que um parecer téc
nico é um trabalho puram ente científico, neutro, 
independente da realização do projeto, dever-se-á 
concluir que não tem  importância, para o consul
tor, conhecer as intenções e a evolução efetiva 
do projeto que deu origem à consulta.

Teoricam ente, essa separação estrita entre 
a consulta e o processus executivo apresenta a 
vantagem  de dar ao consultor o máximo de in
dependência; mas, na prática, tem grandes incon
venientes. Acontece, às vêzes, que o estudo do 
consultor está cheio de considerações gerais, des
tituídas de interêsse por já  estar o projeto em 
fase m uito mais adiantada; ou vice-versa, o es
tudo atinge as últim as minúcias, ao passo que o 
projeto ainda está em sua fase inicial. O resul
tado é claro; trabalho inútil ou, pelo menos, sem 
atu alid ad e.

A  falta  de cooperação torna-se mais evidente 
ainda se, em caso de urgência, o bureau de es
tudos, ou divisão similar, é encarregado de reu
nir rapidam ente a docum entação estatística e 
doutrinária, enquanto a repartição comp atente 
elabora, sim ultaneam ente, a legislação. Aparen
temente, é uma divisão do trabalho das mais ra
cionais, na realidade, porém, os trabalhos de or
dem consultiva são supérfluos, uma vez que não 
haverá mais tem po de utilizá-los. N a m elhor das 
hipóteses, os resultados dêsses trabalhos consta
rão da exposição de motivos, mas sua correspon
dência ao texto da lei ficará, mais ou menos, na 
dependência do acaso .

O corrências dessa espécie aproximam-se das 
pseudo-consultas, felizm ente raras na adm inistra
ção pública, mas muito freqüentes na adm inis
tração privada. Como ilustração, figuraremos um 
caso típ ic o :: uma associação industrial que deci
diu elevar os preços. Para chegar a esta decisão, 
os chefes das emprêsas associadas são bastante 
com petentes e não precisam  de fazer consultas 
prelim inares. M as, para apresentá-la ao público, 
necessitam de argumentos adequados. A í então, 
o síndico da associação, e freqüentem ente ainda 
outros peritos, são encarregados de fazer os es
tudos destinados a justificar o aumento. N os gran
des países industriais, antes da guerra, milhares 
de pessoas —  entre elas excelentes especialistas 
•—  viviam  dessa atividade consultiva, que, toda
via, tem  tanto de comum com a verdadeira fun
ção de consultor quanto a palavra advise com a 
palavra advertise.


